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-ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPINAS DO SUL

Rua General Dâltro Filho, 999 - CEP: 99660.000
Fone/Fax: 54 - 366-1490 /14 55 / 1436

Projeto de Lei Municipal no.01612025, de 23 de abril de 2025.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal
efetuar contratação temporária de excepcional
interesse público para os cargos de Assistente
Social e Psicólogo, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conlrataÍ, em
razão de excepcional interesse público para atendimento junto à rede pública municipal de
ensino:

- Um (01) Assistente Social, com carga horá.ria de 20 horas
semanais/l00 horas mensais e com remuneração mensal de R$ 2.911,25 (dois mil, novecentos
e onze reais e vinte e cinco centavos), e;

- Um (01) Psicóloeo. com carga horária de 20 horas semanais/100
horas mensais e com Íemuneração mensal de Rl$ 3.226,36 (três mil, duzentos e vinte e seis
reais e trinta e seis centavos)

Art. 20 As obrigações, atribuições, carga honíria, bem como o nível de
escolaridade exigidos para a contratação, está prevista no anexo único que de ora em diante
integra a presente Lei.

Art. 3o A contratação será efetivada via contrato administrativo e o
contratado vinculado ao regime geral da previdência social, ficandoJhe assegurado os direitos
e deveres previstos na Lei Municipal Complementar n". 001/2005 de 26 de julho de 2005, e
no ordenamento legal municipal vigente.

Art. 4" O contato a ser celebrado com o profissional contÍatado por
esta lei terá duração de até um (01) ano, a contar da assinatura do contrato, podendo ser

renovado por igual período, sendo que o contÍatado terá os mesmos direitos e reajusles

salariais concedidos aos servidores públicos municipais.

Art. 5' O(a) contratado(a) de que trata a presente Lei somente terá
direito ao adicional de insalubridade previstos no ordenamento legal municipal vigente, se

estiverem expostos a agentes insalubres previstos em laudo técnico.
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Art. 6o O contrato poderá ser rescindido a qual tempo pela
municipalidade, mediante comunicação prévia ao contratado, com antecedência minima de 30
(trinta) dias.

Àrt. 7" As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de

dotação orçamentária própria, bem como de programas de auxílio financeiro dos Governos
Federal e Estadual.

Art. 8'. A contratação de que trata esta lei será precedida de processo
seletivo simplificado, mediante Prova de Títulos.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito,23 de abril de 2025.

Paulo Sérgiq
P
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ANEXOI

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

sÍNTEsE DOs DEVERES: Planejar e supervisionar a execução de
programas de assistência social; selecionar candidatos que possam ser ampaÍados pelo
serviços de assistência.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÔES: Contribuir com o direito à educação,

bem como o direito ao acesso e permanência na escola com a finalidade da formagão dos estudantes
para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; Subsidiar a

elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias, a partir de conhecimentos de políticas
sociais, bem como do exercício e da defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, garantindo o pleno
desenvolvimento da criança e do adolescente, contribuindo assim para sua formação, como sujeitos de

direitos; Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à educação;

Contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a universalidade de acesso aos

bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua gestão democútica;
Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, na perspectiva de

ampliar a sua participação na escola; Aprimorar a relação entre a escola, a família e a comunidade de

modo a promover a eliminação de todas as formas de preconceito; Intervir e orientar situações de

dificuldades no processo de ensino-apren dizagem, evasão escolar, atendimento educacional

especializado; Contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com necessidades

educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar; Atuar junto às famílias no enfrentamento das

situações de ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos e sociais, como a própria educaçâo;

F'avorecer o processo de inclusão e permanência do estudante com necessidades educativas especiais;

Participar de ações que promovzrm a acessibitidade; Fortalecer e articular parcerias com as equipes dos

Conselhos Tutelares, CRAS, unidades de saÍrde, movimentos sociais dentre outras instituições, além

de espagos de controle social para viabilizar o atendimento e acompanhamento integral dos estudantes;

executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Carga horiíria de 20 horas semanais/l00 horas mensais;

b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de

viagens e frequência em cursos de especialização, bem como a rcalização de trabalho à noite,

nos domingos e feriados;
c) O exercício do cargo pode exigir que o servidor conduza veículo de

passeio da municipalidade.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Curso Superior de Assistente Social;
tr) Idade: Mínima de 18 anos;
c) Habilitação: Profissional com habilitaÇão [ega1 para o exercício do

cargo, com o respectivo registro no órgão de classe.

RECRUTAMENTO: Processo Seletivo Simplificado.
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ANEXO II

CARGO: PSICÓLOGO

SÍNTESE DOS DEVERES: Promover o alendimento dos alunos da
rede pública municipal.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar psicodiagnósticos nos
alunos da rede pública; efetuar pesquisas sobro atitudes, comportamentos, moral, motivação,
tipos de liderança nos alunos; averiguar causas de baixa produtividade, assessorar o

treinamento em Íelações humanas, fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal,
com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos entre os alunos da rede pública;
fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais,
empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta;
atender semanal e individualmente crianças com deficiências ou portadora de desajustes
familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular
hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais;
realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e

psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos;
redigir a interpÍetação Íinal após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme
as necessidades psioológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter
atualizado o pÍontuáÍio de cada estudado, fazendo os registros necessarios; manter-se

atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; exercer tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária: 20 horas semanais/l00 horas mensais;
b) O exercício do cargo poderá exigir a presença do servidor a noite,

finais de semanas e feriados.
c) Deverá exercer suas atividades junlo à Secretaria Municipal cle

Educação, Cultura e Desportos em local a ser definido.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Curso Superior de Psicologia;
b) Habilitação Profissional: Registro no respectivo órgão de classe;

c) Ídade: Minima de l8 anos.

R-ECRUTAMENTO: Processo Seletivo Simplificado
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Seúor Presidente.

Seúores Vereadores.

A proposta em apreço visa garantir a efetividade da Lei Federal n."
13.93512019 no Município de Campinas do Sul, a qual dispõe sobre a prestação de serviços
de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica.

A referida norma estabelece que as redes públicas de educagão básica
contarão com servigos de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e
prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais, que
deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem.

Portanto, se faz necessário a criação dos cargos de Psicólogo e de
Assistente Social no quadro de pessoai da Secretaria Municipal de Educação - SME, uma vez
que a legislação estabeleceu prazos para o cumprimento de suas disposições, qual seja, o
oferecimento dos serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação
básica.

A contratação dos profissionais de psicologia e de serviço social para
integrar as equipes multidisciplinares da rede municipal de educação trará inúmeros
beneffcios aos alunos e a toda comunidade escolar, principalmente em razão das dificuldades
enfrentadas por todos no período pós-pandêmico.

Precisamos adotar medidas que visem acompanhar a saúde mental e

bem estar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, dos pais e de toda
comunidade escolar, sendo essencial a contratação desses profissionais. Considerando o

legítimo interesse público da presente proposição, submeto a proposta aos seúores,
pugnando pela sua aprovação.

Paulo Sér


